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1. ESCOPO 
 

Controlar e gerir serviços contemplados no Drawback de Serviços, em atendimento a lei complementar nr. 216 de 
2025, portaria Secex nr. 418 de 2025 e portaria conjunta Secex/RFB nr. 03 de 2025.  

 

2. DIFERENCIAIS DO SERVIÇO  
 

A BECOMEX possui os seguintes diferenciais na prestação do serviço: 

• Uso de tecnologia para processamento e validação dos dados 
• Apresentação dos resultados no portal Beconnect 
• Validação de Compliance fiscal e aduaneiro da operação 

 

3. METODOLOGIA BECOMEX 

 
A metodologia Becomex prevê todas as etapas necessárias para o atingimento dos resultados projetados, quer seja 
em relação a performance como em relação a compliance da operação. São atendidas as etapas de planejamento de 
utilização dos serviços no drawback, o pleito do benefício, a utilização do benefício e a extinção do benefício 
atendendo todas as normas e legislação em vigor.  

 

Planejamento 
 

Na etapa de planejamento do drawback serviços são repassadas e avaliadas todas as premissas para utilização do 
benefício, compreendidas as dificuldades e baseado na metodologia Becomex, é definido o caminho crítico que 
precisa ser destravado para o atingimento dos resultados esperados. 

Durante a etapa são executadas as atividades abaixo: 

• Validação do Rol de serviços aptos para utilização do benefício conforme a legislação; 
• Validação dos serviços mais relevantes vinculados a exportação dos produtos do ato concessório, 

previamente identificados pelo CONTRATANTE. Se recomenda iniciar o projeto apenas com os fornecedores 
da curva A de relevância em relação a potencial de ganho de tributos;  

• Validação pela BECOMEX dos prestados dos serviços acima, do seu regime de tributação sobre o lucro real, 
bem como da capacidade de fornecer a documentação e obrigação acessória exigida pela legislação de 
drawback serviços. A Becomex provê documentação com os procedimentos de emissão de nota fiscal de 
serviço; 

• Mapeamento dos valores de serviços pretendidos correlacionando com a volumetria de produtos 
exportados prevista em ato concessório; 

• Apresentação dos métodos padronizados Becomex para captação de notas fiscais eletrônicas de serviços e 
definição do método que melhor adere a possibilidade do CONTRATANTE. 

 



 

Ao final da etapa, são gerados os artefatos abaixo: 

• Mapa de correlação de serviços pretendidos (NBS, descrição do serviço e valores a serem autorizados) por 
item de exportação do ato concessório; 

• Mapa de prestadores de serviços a serem homologados para a etapa de utilização do benefício; 
• Método padronizado de compartilhamento com a Becomex de nota fiscal eletrônica de serviços definido; 
• Mapa de exclusões de serviços por não atendimento de premissas definido. 

 

Pleito 
 

A etapa de pleito do drawback serviços engloba desde a preparação de documentação para o pleito, o pleito em si, 
acompanhamento e respostas a exigências do órgão anuente, finalizando com o deferimento do ato concessório, 
liberando a utilização do benefício. 

Durante a etapa são executadas as atividades abaixo: 

• Montagem do descritivo do processo de exportação e vinculação dos serviços, comprovando a 
compatibilidade entre produtos exportados e serviços a serem contratados, tanto no mercado interno como 
importados. A Becomex orienta sobre os conteúdos necessários no documento, a CONTRATANTE produz o 
documento, a BECOMEX valida o descritivo produzido, e o responsável técnico da CONTRATANTE assina a 
versão final; 

• A BECOMEX apresenta a projeção de ganhos sobre os tributos beneficiados, considerando o potencial pré-
definido de serviços na etapa anterior; 

• A BECOMEX em conjunto com a CONTRATANTE, definem uma data para alterar ato concessório em 
andamento para o pleito do novo benefício, ou para o pleito de novo ato concessório; 

• A BECOMEX protocola os serviços a serem autorizados pelo órgão anuente, correlacionados aos itens de 
exportação do ato concessório; 

• A BECOMEX acompanha diariamente por eventuais exigências no ato concessório, e fórmula respostas com 
apoio da CONTRATANTE; 

• A BECOMEX informa ao CONTRATANTE quando do deferimento do ato concessório, liberando sua utilização. 

Ao final da etapa, são gerados os artefatos abaixo: 

• Ato concessório deferido para utilização. 

 

Utilização do Benefício 
 

A etapa de utilização do drawback serviços engloba desde o planejamento de utilização, a captação de dados, até a 
execução dos fechamentos mensais, publicação dos resultados e reuniões de apresentação de resultados.  

Durante a etapa são executadas as atividades abaixo: 

• Realizado o planejamento de utilização dos serviços pretendidos. Revisitado o período de vigência do ato 
concessório versus os serviços e valores autorizados, validando contra projeções de exportação de 
mercadorias e serviços envolvidos. A BECOMEX confirma com a CONTRATANTE que os prestadores de 
serviço homologados receberam os procedimentos de utilização providos pela BECOMEX, e se confirmaram 
que estão aptos para a emissão das notas fiscais, considerando: 

o Suspensão do PIS e COFINS; 



 

o Redução da base de cálculo do ISS pela retirada da PIS/COFINS; 
o NBS pré-autorizadas no drawback; 
o Valores dentro do valor pre-autorizado do drawback; 
o Lançamento da numeração do ato concessório e da base legal nas informações complementares. 

• Quando envolver aquisição de serviços importados, a mesma validação acima é realizada para a própria 
CONTRATANTE; 

• O fornecimento dos serviços beneficiados é iniciado pelos prestadores nacionais e pela CONTRATANTE para 
serviços importados. As notas fiscais são compartilhadas com a BECOMEX pelo método padronizado definido 
na etapa de planejamento. Para empresas usuárias do NARWAL, do grupo BECOMEX, a captação de notas 
fiscais poderá ser compartilhada diretamente desde, mediante autorização da CONTRATANTE; 

• A BECOMEX capta e valida as notas fiscais. Quando forem identificadas situações que gerem retrabalho, 
como não atendimento das obrigações acessórias ou falta de saldo para a NBS informada, a CONTRATADA é 
acionada para tomada de providencias; 

• A BECOMEX conduz o fechamento mensal das operações, apuração dos resultados obtidos, geração de um 
plano de ação para mitigação de riscos e publicação dos resultados no portal Beconnect; 

• A BECOMEX conduz as reuniões de apresentação de resultados mensais junto a CONTRATANTE; 

Ao final da etapa, são gerados os artefatos abaixo: 

• Resultados publicados no portal Beconnect e apresentados ao CONTRATANTE. 

 

Extinção do benefício 
 

A etapa de extinção do drawback serviços engloba desde o término da utilização do ato concessório para serviços no 
processo de exportação ou entrega no exterior, passando pelos tramites de baixa até a anuência de baixa do órgão 
anuente para o ato concessório. Havendo falta de comprovação dos produtos exportados relacionados, envolve 
ainda a nacionalização/ regularização dos tributos outrora suspensos sobre os serviços não comprovados.  

 

Durante a etapa são executadas as atividades abaixo: 

• Ajustes dos valores de serviços autorizados previstos no ato concessório pela BECOMEX, adequando aos 
serviços realizados ou projetando o quanto seria possível vincular de serviços caso 100% dos serviços 
tivessem sido comprovados com as exportações de mercadorias relacionadas; 

• Acompanhamento de eventuais exigências de uso do ato concessório, e geração de respostas para 
exigências pela BECOMEX com apoio da CONTRATANTE, até o deferimento do ajuste realizado; 

• Envio do ato para anuência de baixa pela BECOMEX; 
• Acompanhamento de eventuais exigências de baixa do ato concessório, e geração de respostas para 

exigências pela BECOMEX com apoio da CONTRATANTE, até a anuência de baixa dada pelo órgão anuente; 
• Geração da documentação de apoio ao processo de recolhimento de tributos com multa e juros, em caso de 

não comprovação, pela BECOMEX; 
• Recolhimento dos tributos devidos com multa e juros pela CONTRATANTE e envio dos comprovantes de 

pagamento para a BECOMEX; 
• Arquivamento dos comprovantes de recolhimento pela BECOMEX e inclusão no book do ato concessório, a 

ser gerado para a CONTRATANTE em até 90 dias após a anuência de baixa do ato concessório. 
 

Ao final da etapa, são gerados os artefatos abaixo: 



 

• Ato concessório encerrado com anuência de baixa do órgão anuente administrativo; 
• Book do ato concessório gerado e compartilhado com Beneficiário. 

 

4. CRONOGRAMA 
 

Uma vez aprovada a proposta, iniciam os trabalhos pelo planejamento do benefício, internamente na BECOMEX 
e em conjunto com a CONTRATANTE. 

O cronograma abaixo apresenta os prazos estimados inicialmente do projeto: 

 

CRONOGRAMA PREVISTO DO PROJETO 

METODOLOGIA BECOMEX MÊS 1 MÊS 2 MÊS 3 

FASE 1 – PLANEJAMENTO       

FASE 2 – PLEITO       

FASE 3 – UTILIZAÇÃO       

 

5. PREMISSAS, RESTRIÇÕES E EXCLUSÕES  

PREMISSAS 
 

As seguintes premissas são consideradas no serviço: 

• Contratação junto a Becomex da gestão de drawback de mercadorias industrializadas exportadas na 
modalidade suspensão; 

• Serviços beneficiados direta e exclusivamente vinculados a exportação ou entrega no exterior das 
mercadorias; 

• Serviços beneficiados em notas fiscais eletrônicas de serviços exclusivas para as mercadorias exportadas no 
ato concessório de Drawback Suspensão; 

• Serviços beneficiados prestados diretamente para o titular do ato concessório; 
• Serviços tomados por prestador enquadrados no lucro real; 
• Serviços beneficiados que constem na relação de serviços permitidos pela legislação; 
• Os documentos fiscais de serviços envolvidos no escopo definido serão enviados pela CONTRATANTE para a 

BECOMEX pelo portal de clientes BECOMEX. 

 

RESTRIÇÃO 
 

• Os documentos fiscais de serviços envolvidos no escopo definido que não forem compartilhados em formato 
XML com a BECOMEX, serão convertidos para esse formato para que possam ser tratados de forma 
sistêmica e escalável nos controles internos da Becomex. Para essa conversão a BECOMEX contrata serviços 
de fornecedores terceiros homologados. 



 

 

EXCLUSÃO 
 

• A Becomex não acessa sistemas internos da Beneficiaria para buscar notas fiscais. As mesmas devem ser 
compartilhadas pelo Beneficiário com a Becomex através dos modelos padronizados de compartilhamento 
de notas fiscais apresentados no projeto; 

• A Becomex não atua diretamente em contato com os prestadores de serviço da Beneficiária, seja para 
negociar a inclusão do drawback nos serviços prestados ou para alinhar sobre eventuais retrabalhos sobre 
notas beneficiadas emitidas, salvo pontualmente em agendas em conjunto com o Beneficiário para atuar 
como apoio técnico. Ao invés disso, A Becomex capacita e fornece documentações para que o Beneficiário 
esteja apto a atuar diretamente junto aos seus prestadores de serviço.  

 

 
 

 

 

 


